
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM N.º 6/2017/CONSUP/IFTO, DE 16 DE AGOSTO
DE 2017.

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  SUPERIOR  DO  INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS, no uso de
suas atribuições legais e  regimentais,  e em conformidade com a indicação do Colégio de
Dirigentes, resolve:

Art. 1º Alterar a composição dos representantes do Colégio de Dirigentes  no
Conselho Superior  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do Tocantins,
designados  pela  Resolução  n.º  54/2015/CONSUP/IFTO,  de  11  de  dezembro  de  2015,
publicada no Diário Oficial da União de 14 de dezembro de 2015, seção 2, conforme segue:

Dispensar

Diretor-geral do Campus Colinas do Tocantins - Paulo Hernandes Gonçalves
da Silva – 1º Titular

Diretor-geral do Campus Palmas - Octaviano Sidnei Furtado - 2º Titular

Diretor-geral do Campus Paraíso do Tocantins - Antonio da Luz Júnior - 3º
Titular

Diretor do Campus Avançado Formoso do Araguaia - Dêmis Carlos Ribeiro
Menezes - 4º Titular

Pró-reitor de Pesquisa e Inovação - Augusto César dos Santos - 5º Titular

Pró-reitor de Desenvolvimento Institucional - Danilo Gomes Martins - 1º
Suplente

Diretora do Campus Avançado Pedro Afonso - Juliana Ferreira de Queiroz -
2º Suplente

Pró-reitor de Ensino - Ovídio Ricardo Dantas Júnior - 3º Suplente

Pró-reitora de Extensão - Paula Karini Dias Ferreira Amorim - 4º Suplente

Diretora-geral do Campus Porto Nacional - Lilissanne Marcelly de Sousa - 5º
Suplente

Designar

Diretor-geral do Campus Araguatins - Décio Dias dos Reis – 1º Titular

Diretor-geral do Campus Palmas - Octaviano Sidnei Furtado - 2º Titular

Diretor-geral do Campus Araguaína - Cristiano Fernandes Mateus - 3º Titular

Pró-reitor de Ensino - Ovídio Ricardo Dantas Júnior - 4º Titular

Diretora do Campus Avançado Pedro Afonso - Juliana Ferreira de Queiroz -
1º Suplente

Pró-reitor de Pesquisa e Inovação - Augusto César dos Santos - 2º Suplente

Diretora-geral do Campus Porto Nacional - Lilissanne Marcelly de  Sousa -
3º Suplente
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Pró-reitora de Extensão - Paula Karini Dias Ferreira Amorim - 4º Suplente

Art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir desta data.

Francisco Nairton do Nascimento
Presidente do Conselho Superior

Documento  assinado  eletronicamente  por  Francisco  Nairton  do  Nascimento,
Presidente,  em 16/08/2017, às 18:26, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste  documento  pode ser  conferida no site  http://sei.ifto.edu.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0142912 e o código
CRC 08766887.

Avenida Joaquim Teotônio Segurado
Quadra 202 sul, ACSU-SE 20, Conjunto 01, Lote 08 - Plano Diretor Sul
CEP 77.020-450      Palmas - TO
(63) 3229-2200
www.ifto.edu.br - conselhosuperior@ifto.edu.br

Referência: Processo nº 23235.022225/2017-15 SEI nº 0142912

:: SEI / IFTO - 0142912 - Resolução Ad Referendum :: http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

2 de 2 10/10/2017 17:57


